Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N.º  1506/00

LEI N.º 1428/98

                          Autoriza Pagamento de Aluguel.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aluguel de uma casa para aquartelamento do grupo militar desta cidade, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais mensais).

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas com produto da arrecadação das multas de Trânsito e contabilizadas como despesa extraorçamentária.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de junho do corrente exercício.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei n.º 1.142/92 de 16.11.92.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 01 de julho de 1.998.
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Prefeito Municipal

